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O Anteprojeto de Lei nº 224/2019, que DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “INCENTIVO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador José Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 224/2019
1. AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “PROGRAMA INCENTIVO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º – Implanta no Município de Sete Lagoas o “Programa de Incentivo ao Pequeno Produtor Rural”.

Art. 2º – A execução do “Programa de Incentivo ao Pequeno Produtor Rural” será feito pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria e Comércio de Sete Lagoas, com a finalidade de fomentar a atividade rural, através da implantação de conjunto de ações visando a melhoria dos acessos viários às propriedades rurais do Município de Sete Lagoas.

Art. 3º – O “Programa de Incentivo ao Pequeno Produtor Rural” será desenvolvido pela municipalidade, em conjunto com os produtores rurais e também através de parcerias com entidades vinculadas a atividade/meio rural.

Parágrafo Único - Para os fins desta Lei, são considerados produtores rurais aqueles que estejam devida e regularmente, cadastrados no PRONAF como agricultores familiares.

Art. 4º – Para execução do Programa caberá ao Município realizar os seguintes serviços;
I – Serviços de abertura e conservação das vias de acesso às propriedades e suas instalações;
II – Serviços de terraplenagens e aterros visando à implantação de benfeitorias e instalações produtivas nas respectivas propriedades rurais;
III – serviços de abertura de valas para produção de silagens e de esterqueiras e fossas.

Art. 5º – Caberá ao Produtor Rural:

I – Providenciar por conta própria a retirada e recolocação caso seja necessário das cercas e quaisquer obstáculos para a realização dos trabalhos da municipalidade:
II – Executar roçadas para conservação das áreas limítrofes às vias de acesso;

III – atentar e cumprir toda a legislação pertinente, de sobremaneira a ambiental.

Art. 6º – Para garantir a execução das ações de melhoria e benfeitorias acima citadas, o Município deverá contar com no mínimo uma Patrulha Mecanizada completa, com retroescavadeira, patrol, pá carregadeira, caminhões, trator de pneu, grades para gradação do terreno entre outros.

Art. 7º – As despesas decorrentes, correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de agosto de 2019.
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